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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Leonaldo Paranhos, chefe do Poder Executivo, que este

encaminhe a Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR,
envidar esforços no sentido de efetuar estudos técnicos com o objetivo de reahzar a

instalação de sinalização semafórica no cruzamento da Rua Potiguatas esquina com a Rua
Tupinambás, no Bairro Santo Onofre.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de fevereto de 2020.
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Justificação

Cumpre ressaltar que esta indicação visa elencar uma antiga reinvindicação dos moradores
da locaüdade, devido ao grande fluxo de veículos, principalmente em horários de pico, neste

cruzamento há recorrentes registros de acidentes toda semana, que poderiam seÍ evitados com a

implantação deste semáfoto.
Esta benfeitoda, com obsewância em atendet os anseios dos munícipes, com a especial

finalidade de garanú uma melhor acessibiüdade e seguÍança do trafego da tegião, sendo de suma

importância que seja efetivado esta melhoria, assim contribuindo pàÍ^ uma via seguÍa pata pedestres e
motoristas com a especial finalidade de evitar os ÍecorÍentes acidentes e ^ formação de

congestionamento, ante o gtande fluxo diário de veículos e pedesftes que fazem a transposiçào da vía.
Contudo, ora, exposto, ceÍtos do deferimento a refetente propositura e, desde 1â, agtadeço, e

reitero pÍotestos de elevada e distinta consideração.
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